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PARTE 1        ATOS DA REITORA --------------------------------------------------- 4 
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PORTARIA Nº 945, DE 23 DE JULHO DE 2015 

 

 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 96A, da Lei 8.112 de 11 

de dezembro de 1990, que dispõe sobre afastamento de servidores civis da 

Administração Pública Federal, e os termos do Processo protocolado sob o nº 

23100.002298/2015-54, 

 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR o afastamento integral no País, do servidor 
SAM DA SILVA DEVINCENZI, SIAPE 1317936, no período de 1º de agosto de 
2015 a 31 de julho de 2018, com ônus limitado para esta Universidade, para fins 
de doutoramento no Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências, 
da Universidade Federal do Rio Grande (FURG), em Rio Grande/RS. 

 O afastamento deverá ser renovado semestralmente, 
conforme instruções contidas no Art.34, Parágrafo I, da Resolução 24/2010 do 
CONSUNI, mediante apresentação de atestado de frequência e relatório de 
desempenho acadêmico por parte do servidor e do seu orientador. 
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